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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. O B J E T O   

1.1. Aquisição de Rádio Comunicador Transceptor Digital Portátil por meio de adesão à Ata de 
Registro de Preços n.º 41/2024 (Doc. 22) - item 07-, que tem como órgão gerenciador o Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, tudo conforme especificações descritas neste Termo de 
Referência e no Edital TRT 2ª Região n.º PE046/2024 (Doc. 19) 

2 .  O B J E T I V O / J U S T I F I C A T I V A   

2.1 Preliminarmente, a reposição dos itens se mostra necessária devido à considerável redução 
ou esgotamento da reserva técnica atual, ocasionada pelo desgaste natural dos equipamentos ao 
longo do tempo e pela demanda de fornecimento para novos usuários, seja do quadro efetivo, seja 
de terceirizados, colaboradores que prestam seus serviços sob a orientação das Coordenadorias de 
Polícia Judicial (CPJ) e de Manutenção e Projetos (CMP).  

2.2 Ressalta-se a necessidade de manter uma solução de rádios comunicadores atualizada e 
compatível com os modelos em uso no tribunal. Esses equipamentos desempenham um papel 
essencial na comunicação eficiente durante as operações policiais, garantindo a coordenação e a 
segurança das equipes. Portanto, é imprescindível que sejam mantidos em condições operacionais 
adequadas. Da mesma forma, são indispensáveis para a comunicação rápida e assertiva entre a 
CMP e os terceirizados responsáveis pelos trabalhos de manutenção predial nas diversas unidades 
do Tribunal. 

2.3 Além disso, a contratação dos componentes está alinhada com a Resolução CNJ nº 344, de 
03 de setembro de 2020, que estabelece a necessidade de disponibilização de equipamentos 
compatíveis com o grau de risco do exercício das funções dos agentes e inspetores da Polícia 
Judicial. Dessa forma, a aquisição do item proposto atende às demandas imediatas do Tribunal e 
está em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas autoridades competentes em relação à 
segurança e operacionalidade das atividades policiais. 

2.4 Pontue-se que essa contratação está em consonância com o Planejamento Estratégico 
Institucional do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região para o sexênio 2021/2026, 
especificamente quanto à Perspectiva – Sociedade; Objetivo Estratégico – “Promover o Trabalho 
Decente e a Sustentabilidade” e Impacto no Objetivo Estratégico - Promoção de ambientes de 
trabalho seguros e protegidos por meio de uma gestão eficiente e eficaz dos recursos sociais, 
ambientais e econômicos. 

2.5 Por fim, destacamos que há orçamento suficiente para essa aquisição constante no Código 
4503 (Material Permanente – Aquisição de Rádios Comunicadores) do Plano Anual de 
Contratações da CPJ para 2025. 
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3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS 

ITEM 

DA 

ATA 

GRUPO 

DA 

ATA 

ATA 

ADESÃO 
DESCRIÇÃO 

QUANT. A 
SER 

ADQUIRIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

7 02 (G2) 

Ata de 
Registro de 
Preços nº. 
041/2024 do 
Tribunal 
Regional da 
2ª Região - 
SP  

Rádio Comunicadores 
Digitais compatíveis ou 
iguais ao RÁDIO 
MOTOROLA DTR 720 
(kit - incluindo rádio, clipe 
de cinto, bateria, antena, 
carregador), conforme 
especificações constantes 
do Anexo I do edital. 

Marca: Motorola Modelo: 
DTR720  

25 R$ 2.391,76 R$ 59.794,00 

4. ESTRATÉGIA DE COMPRA 

4.1. Neste procedimento será utilizada a Ata de Registro de Preços nº. 041/2024, Pregão 
Eletrônico nº. 90046/2024 (SRP), Processo Administrativo (PROAD) nº. 33.759/2024, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.  

4.2. A vigência da ARP referida é de 12 (doze) meses (vigência até o dia 10/12/2025), a partir 
da sua publicação no Diário Oficial da União e a empresa vencedora (fornecedora) do citado 
registro de preços é a JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
40.050.950/0001-45, com endereço em Rua República do Iraque, 40/405, Bairro Jardim Osvaldo 
Cruz, São José dos Campos/SP, CEP: 12216-540, telefones (12) 3341-3545 e (12) 98861-3761, e-
mail contato@jota1.com.br  

4.3. A opção pela Adesão a Ata de Registro de Preços se mostrou vantajosa para este Regional, 
conforme pesquisa de preços apresentada no formulário de pesquisa de preços constante no anexo 
I deste TR, pois permite a aquisição imediata do equipamento mobiliário (Rádio Comunicadores 
Digitais compatíveis ou iguais ao RÁDIO MOTOROLA DTR 720 - kit incluindo rádio, clipe de 
cinto, bateria, antena, carregador, conforme especificações constantes do Anexo I do edital) a 
preços competitivos, sem a necessidade de um novo processo licitatório, o que resulta em 
economia de tempo e recursos. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O Prazo de Entrega deverá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da 
emissão da nota de empenho ou da assinatura do contrato, quando houver. 

6. PRAZO DE GARANTIA DO MOBILIÁRIO 
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6 . 1 .  Conforme condições descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 90046/2024, Processo 
Administrativo (PROAD) nº. 33.759/2024, do Tribunal Superior do Trabalho da 2ª Região.  

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DAS EMPRESAS 

7 . 1 .  Conforme condições descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 90046/2024, Processo 
Administrativo (PROAD) nº. 33.759/2024, do Tribunal Superior do Trabalho da 2ª Região.  

8. RECEBIMENTO E PAGAMENTO DA AQUISIÇÃO 

8.1. A Administração emitirá a nota de empenho e/ou ordem de fornecimento especificando o 
produto pretendido e a quantidade, entregando-a ao contratado ou remetendo-a por e-mail. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O Recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
provisório, pelo servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

8.7. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionado em suas embalagens 
originais e em perfeitas condições de uso, de forma a permitir completa segurança por parte da 
Contratada, sob pena do não recebimento definitivo do mesmo. 

8.8. O mobiliário objeto deste procedimento deverá ser entregue no seguinte endereço: 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 

Coordenadoria de Material e Logística  

Avenida Desembargador Artur Jucá, 179 - Centro - CEP 57020 645 Maceió-AL, em 
dias úteis, no horário das 7h45 às 14h30 

Tel.: (82) 2121-8294/8201 

E-mail: cml@trt19.jus.br  
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8.9. A Contratada (fornecedora) deverá efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que 
nela faça a juntada, oportunamente, de todos os documentos, inclusive notas fiscais, para que 
possa ocorrer o devido processamento da nota de empenho ao correspondente pagamento. 

8.9.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao sistema do 
SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

8.10. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

8.10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  

9. DEMAIS OBRIGAÇÕES 

9.1. Conforme condições descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº. 90046/2024, Processo 
Administrativo (PROAD) nº. 33.759/2024, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

  

Maceió, 9 de junho de 2025. 

 

 

JOSE MIRIEL MORGADO PORTELA GOMEZ 

Integrante Requisitante 

 

 

AURICELIO FERREIRA LEITE 

Integrante Administrativo 

 

 

TIAGO JOSÉ DE SANTANA CABRAL 

Integrante Técnico 
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Proad. n.º 2598/2025 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA LICITAÇÕES (Planilha de Preços) 

Objeto: Aquisição de Rádio Comunicador Transceptor Digital Portátil  

Setor: CPJ Responsável: José Miriel Morgado Portela Gomez 

Nº Item Descrição Quantidade Unidade 

Fonte 1 
Banco de Preços 

Fonte 2  
Banco de Preços 

Fonte 3  
Banco de Preços 

Fonte 4 
Cotação 

Metodologia  de 
Cálculo 

Valor 
unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

Governo do Estado 
de São Paulo - ESP-
Secretaria de 
Administracao 
Penitenciaria - ESP-
Gabinete do 
Secretario e 
Asses.Sec.Ad.Pen. 
NºPregão:900202025  
(Doc. 11) 

Casa Militar do 
Governador / 
05004 - 
Diretoria Geral 
/  ID: 
03.702.512/0001-
98 /1-
000177/2024  
 (Doc. 11) 

Tribunal de 
Contas do 
Município do 
Rio de Janeiro / 
ID: 
27.532.498/0001-
90 / 
NºPregão:900252
024 
UASG:925465 
 (Doc. 11) 

Global 
Radiocomun
icação & 
Tecnologia 
em 
Segurança. 
CNPJ: 
04.709.328/0
001-31  
(Doc. 10) 

1 

Rádio 
Comunicador 
Transceptor 
Digital Portátil 

25 Unidade R$ 3.100,00 R$ 2.933,33 R$ 3.210,00 R$ 3.490,00 Média aritmétrica R$ 3.183,33 R$ 79.583,31 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 79.583,31 
DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 13/05/2025 
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